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Editora

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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EMPREGO DA ACENTUAÇÃO GRÁFICA

Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 
com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,  ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

EMPREGO DOS SINAIS DE PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)

A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:  os separadores (vírgula [ , ], pon-
to e vírgula     [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reti-
cências [ ... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos 
[ : ], aspas simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], 
travessão duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses 
retos [ [ ] ], chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes (   ) – [   ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)
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Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação 
especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para 
apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ain-
da, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Maria    foi    à    padaria    ontem.
Sujeito     Verbo      Objeto          Adjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.
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ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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A estrutura organizacional de uma empresa define como as ta-
refas são formalmente distribuídas, agrupadas e coordenadas. No 
tipo de estrutura formal, a relação hierárquica é impessoal e sem-
pre realizada por meio de ordem escrita.

São seis os elementos básicos a serem focados pelos adminis-
tradores quando projetam a estrutura das organizações: a especia-
lização do trabalho, a departamentalização, a cadeia de comando, 
a amplitude de controle, a centralização e descentralização e, por 
fim, a formalização.

Ao planejar a estrutura organizacional, uma das variáveis refe-
re-se a quem os indivíduos e os grupos se reportam. Essa variável 
consiste em estruturar a cadeia de comando.

São tipos tradicionais de organização:
a) Organização Linear: autoridade única com base na hierar-

quia (unidade de comando), comunicação formal, decisões centra-
lizadas e aspecto piramidal;

b) Organização Funcional: autoridade funcional ou dividida, 
linhas diretas de comunicação, decisões descentralizadas e ênfase 
na especialização;

c) Organização Linha-staff: coexistência da estrutura linear 
com a estrutura funcional, ou seja, comunicação formal com asses-
soria funcional, separação entre órgãos operacionais (de linha) e ór-
gãos de apoio (staff). Há, ao mesmo tempo, hierarquia de comando 
e da especialização técnica.

São estruturas organizacionais modernas:
a) Estrutura Divisional: é caracterizada pela criação de unida-

des denominadas centros de resultados, que operam com relativa 
autonomia, inclusive apurando lucros ou prejuízos para cada uma 
delas. Os departamentos prestam informações e se responsabili-
zam pela execução integral dos serviços prestados, mediados por 
um sistema de gestão eficaz;

b) Estrutura Matricial: combina as vantagens da especialização 
funcional com o foco e responsabilidades da departamentalização 
do produto, ou divisional. Suas aplicações acontecem, em hospitais, 
laboratórios governamentais, instituições financeiras etc.

O que a difere das outras formas de estrutura organizacional, 
é que características de mais de uma estrutura atuam ao mesmo 
tempo sobre os empregados. Além disso, existe múltipla subordina-
ção, ou seja, os empregados se reportam a mais de um chefe, o que 
pode gerar confusão nos subordinados e se tornar uma desvanta-
gem desse tipo de estrutura.

É uma ótima alternativa para empresas que trabalham desen-
volvendo projetos e ações temporárias. Nesse tipo de estrutura o 
processo de decisão é descentralizado, com existência de centros 
de resultados de duração limitada a determinados projetos;

c) Estrutura em Rede: competitividade global, a flexibilidade 
da força de trabalho e a sua estrutura enxuta. As redes organiza-
cionais se caracterizam por constituir unidades interdependentes 
orientadas para identificar e solucionar problemas;

d) Estrutura por Projeto: manutenção dos recursos necessários 
sob o controle de um único indivíduo.

— Natureza
Estão entre os fatores internos que influenciam a natureza da 

estrutura organizacional da empresa:
• a natureza dos objetivos estabelecidos para a empresa e seus 

membros;
• as atividades operantes exigidas para realizar esses objetivos;
• a sequência de passos necessária para proporcionar os bens 

ou serviços que os membros e clientes desejam ou necessitam;
• as funções administrativas a desempenhar;

• as limitações da habilidade de cada pessoa na empresa, além 
das limitações tecnológicas;

• as necessidades sociais dos membros da empresa; e
• o tamanho da empresa.

Da mesma forma consideram-se os elementos e as mudanças 
no ambiente externo que são também forças poderosas que dão 
forma à natureza das relações externas. Mas para o estabelecimen-
to de uma estrutura organizacional, considera-se como mais ade-
quada a análise de seus componentes, condicionantes e níveis de 
influência.

— Finalidades
A estrutura formal tem como finalidade o sistema de autorida-

de, responsabilidade, divisão de trabalho, comunicação e processo 
decisório. São princípios fundamentais da organização formal:

a) Divisão do trabalho: é a decomposição de um processo com-
plexo em pequenas tarefas, proporcionando maior produtividade, 
melhorando a eficiência organizacional e o desempenho dos envol-
vidos e reduzindo custos de produção;

b) Especialização: considerada uma consequência da divisão 
do trabalho. Cada cargo passa a ter funções específicas, assim como 
cada tarefa;

c) Hierarquia: divisão da empresa e, camadas hierárquicas. A 
hierarquia visa assegurar que os subordinados aceitem e executem 
rigorosamente as ordens e orientações dadas pelos seus superio-
res;

d) Amplitude administrativa: também chamada de amplitude 
de controle ou amplitude de comando, determina o número de fun-
cionários que um administrador consegue dirigir com eficiência e 
eficácia. A estrutura organizacional que apresenta pequena ampli-
tude de controle é a aguda ou vertical.

— Critérios de departamentalização
Departamentalização é o nome dado à especialização hori-

zontal na organização por meio da criação de departamentos para 
cuidar das atividades organizacionais. É decorrente da divisão do 
trabalho e da homogeneização das atividades. É o agrupamento 
adequado das atividades em departamentos específicos.

São critérios de departamentalização:
a) Departamentalização Funcional: representa o agrupamento 

por atividades ou funções principais. A divisão do trabalho ocor-
re internamente, por especialidade. Abordagem indicada para cir-
cunstâncias estáveis, de poucas mudanças e que requeiram desem-
penho continuado de tarefas rotineiras;

b) Departamentalização por Produtos ou Serviços: represen-
ta o agrupamento por resultados quanto a produtos ou serviços. 
A divisão do trabalho ocorre por linhas de produtos/serviços. A 
orientação é para o alcance de resultados, por meio da ênfase nos 
produtos/serviços;

c) Departamentalização Geográfica: também chamada de De-
partamentalização Territorial, representa o agrupamento conforme 
localização geográfica ou territorial. Caso uma organização, para 
estabelecer seus departamentos, deseje considerar a distribuição 
territorial de suas atividades, ela deverá observar as técnicas de de-
partamentalização geográfica;

d) Departamentalização por Clientela: representa o agrupa-
mento conforme o tipo ou tamanho do cliente ou comprador. Pos-
sui ênfase e direcionamento para o cliente;

e) Departamentalização por Processos: representa o agrupa-
mento por etapas do processo, do produto ou da operação. Possui 
ênfase na tecnologia utilizada;
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f) Departamentalização por Projetos: representa o agrupa-
mento em função de entregas (saídas) ou resultados quanto a um 
ou mais projetos. É necessária uma estrutura flexível e adaptável às 
circunstâncias do projeto, pois o mesmo pode ser encerrado antes 
do prazo previsto. Dessa forma, os recursos envolvidos, ao término 
do projeto, são liberados;

g) Departamentalização Matricial: também chamada de orga-
nização em grade, combina duas formas de departamentalização, 
a funcional com a departamentalização de produto ou projeto, na 
mesma estrutura organizacional. Representa uma estrutura mista 
ou híbrida.

O desenho matricial apresenta duas dimensões: gerentes fun-
cionais e gerentes de produtos ou de projeto. Logo, não há unidade 
de comando. É criada uma balança de duplo poder e, por conse-
quência, dupla subordinação.

CONVERGÊNCIAS E DIFERENÇAS ENTRE A GESTÃO PÚBLI-
CA E A GESTÃO PRIVADA

Para tentar entender as principais diferenças entre os dois mo-
delos de administração, acredita-se que o “ponto de partida” está 
na própria finalidade de cada uma das duas esferas de ação, ou seja, 
o Estado se define pelo seu objetivo de bem comum ou interesse 
geral que, no caso do Brasil, está explícito na Constituição Federal1.

Inclusive destaca-se sobre a importância do preâmbulo da 
Constituição Federal Brasileira, quando estabelece a razão de ser 
do Estado brasileiro:

Um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada 
na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacio-
nal, com a solução pacífica das controvérsias.

Ainda de acordo com a Constituição Federal, no artigo 3° de-
termina os principais objetivos fundamentais do Brasil, dentre eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Sob esse prisma, observa-se que todas as constituições moder-
nas fazem a definição do Estado de um modo semelhante, sendo 
que a maioria dessas constituições foram inspiradas na dos Esta-
dos Unidos que, em 1787, onde foi estabelecida no seu preâmbulo 
os objetivos nacionais: formar uma União perfeita, estabelecer a 
justiça, assegurar a tranquilidade interna, prover a defesa comum, 
promover o bem-estar geral, além de garantir os direitos referentes 
a liberdade.

Todavia, todos esses fatos, sabe-se que não são considerados 
como finalidades de uma empresa, que tem como sua definição, 
uma organização de recursos materiais, financeiros, humanos e tec-
nológicos, destinada a produzir um bem ou prestar um serviço para, 
em geral, obter um ganho econômico. Neste sentido, entende-se 
que fatores ligados a racionalidade bem como a própria essência da 
atividade estatal são caracterizadas por serem diferentes da gestão 
de empresas.

1  Gestão de organizações públicas, privadas e da sociedade civil [re-
curso eletrônico] / Organizador Elói Martins Senhoras. – Ponta Grossa, 

PR: Atena, 2020.

Sendo que a relação existente das organizações governamen-
tais perante o seu público não pode ser vista como um provedor 
com um cliente. A gerência pública refere-se a dependentes, cida-
dãos, fornecedores, presidiários, contribuintes, bem como aqueles 
indivíduos que recebem benefícios e subsídios, como no caso dos 
clientes, além do mais, a proximidade não é sempre uma caracterís-
tica desejável para essas relações.

A questão para a gerência pública está no fato de construir re-
lacionamentos apropriados entre as organizações e seus públicos, 
todavia nessa relação quem é considerado como o “chefe” dos bu-
rocratas é o político e não o cidadão. No governo, a prova definitiva 
para os administradores não pode ser o produto ou então um ga-
nho, mas sim precisa ser vista como a reação favorável dos políticos 
eleitos.

Além disso, como eles são motivados geralmente pelos grupos 
de interesses, os administradores públicos no caso, ao contrário 
dos gerentes de empresas, precisam incluir os grupos de interes-
se na sua “equação”, no que tange ao seu trabalho. Não é à toa 
que é por esses motivos que um governo democrático e aberto tem 
movimentos mais lentos se comparados aos das empresas, cujos 
administradores podem tomar decisões rapidamente e a portas fe-
chadas.

Existem diferenças entre as questões da administração públi-
ca e privada, sendo que um desses fatores está ligado à motiva-
ção, visto que, esse fator nos chefes do setor público é a reeleição, 
enquanto os empresários têm como fim último o lucro. A missão 
fundamental do governo é ‘fazer o bem’, e o da empresa é “fazer 
dinheiro”.

Assim, apresenta-se uma visão similar quando afirma que as 
burocracias públicas são totalmente diferentes das firmas privadas 
num aspecto fundamental, que contribui de certa forma que para 
possibilidade de uma supervisão mais efetiva. Os serviços estatais 
geralmente são executados e produzidos por meio de uma burocra-
cia, no qual os membros normalmente são indicados por políticos, 
por isso acredita-se que o controle dos cidadãos sobre a burocracia 
só poderá ser de fato indireto, isto é, pelo fato que as instituições 
democráticas não contêm mecanismos que permitam que os cida-
dãos sancionem diretamente as ações legais dos burocratas.

Na verdade, o que pode acontecer é os cidadãos poderem ava-
liar o desempenho da burocracia ao sancionarem, pelo voto, os po-
líticos eleitos.

Elementos de diferenciação
Considera-se que existem vários elementos que são fundamen-

tais para a diferenciação das duas formas de administração. Logo, 
de um modo geral, as empresas privadas pautam sua ação pelo pla-
nejamento e gestão estratégicos.

Neste sentido, destaca-se que a administração pública está 
baseada em função de sistemas de planejamento governamental 
mais rígido, no qual se orientam por princípios gerais previstos na 
Constituição, e, por sistemas de política pública. No setor público 
existem sistemas mais abrangentes de planejamento em alguns se-
tores, como por exemplo, o elétrico, transporte, industrial e dentre 
outros.

Assim, a empresa privada tem como objetivo principal a rea-
lização da sua atividade principal de produção de um bem ou de 
prestação de um serviço, e, como finalidade mediata, captar um 
lucro econômico para a sua organização. Ainda, uma organização 
pública também tem como objetivo essencial a realização do cum-
primento de sua missão institucional, para, através dela, obter o 
bem da comunidade e servir ao interesse geral.
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Os principais temas de estudos serão sobre: Estilos de admi-
nistração, Processo decisório, Motivação, Liderança e Negociação.

Evolução no entendimento do indivíduo:

A análise do comportamento humano garante muitos benefí-
cios à organização no geral. Como por exemplo reter talentos e pro-
mover engajamento e sinergia entre os públicos alvo.

Garantir benefícios e um ambiente de trabalho harmônico que 
encoraje a motivação é responsabilidade da organização, assim 
como, a cocriação e o engajamento. Aplicando ações referente à 
essa área de conhecimento fica claro para os colaboradores que a 
organização visa desenvolver cada indivíduo da forma mais adequa-
da possível.

Os agentes que influem no resultado satisfatório de um com-
portamento organizacional são diversos:

Motivação
É um fator dos principais que cooperam para atingir grandes re-

sultados e, assim, uma boa rentabilidade para a organização. Uma 
equipe motivada se dedica mais e tem maior facilidade em entregar 
a demandas segundo a qualidade esperada ou até acima.

Nesse ponto, para obter sucesso é indispensável que o RH (Re-
cursos Humanos) e os líderes tenham sinergia. Atentando-se aos 
pontos vulneráveis que podem ser corrigidos com métodos e capa-
citações. Já os pontos fortes podem ser desenvolvidos de modo a se 
tornarem efetivamente crescentes.

Não se trata apenas de ações pontuais, as atividades precisam 
ser bem planejadas. É importante ter em mente que a continuida-
de traz resultados a curto, médio e longo prazo. Se torna crucial 
o comprometimento com a gestão correta para que se alcance o 
desenvolvimento de pessoas.

Liderança
É responsável pelo desafiador papel de gerir e conduzir pes-

soas à resultados satisfatórios. Nesse papel, as organizações con-
sideram de extrema importância colocar um indivíduo de excelên-
cia, pois cada área necessita de talentos adequados.

Administrar a equipe sinergicamente, alcançando metas, cum-
prindo prazos, motivando e inspirando cada indivíduo a entregar 
cada vez melhor seu trabalho é função de um bom líder. Para tanto 
o comprometimento, planejamento, empatia e inteligência emo-
cional, geram e mantêm bons relacionamentos interpessoais. 

Desempenho
É o resultado de uma liderança efetiva e equipe motivada. O 

RH (Recursos Humanos) junto aos líderes de cada área, se torna 
responsável por desenvolver, medir, avaliar regularmente esse de-
sempenho, estimulando a melhoria contínua. As ferramentas para 
essa avaliação são: feedbacks periódicos, que promovem a auto 
avaliação, análise crítica de cada área e da organização no geral. O 
plano de carreira que considera evolução de cargos e salários tem 
esse processo como primeiro passo.

GESTÃO ESTRATÉGICA DE PESSOAS. POSSIBILIDADES E LI-
MITES DA GESTÃO DE PESSOAS COMO DIFERENCIAL COM-
PETITIVO PARA O NEGÓCIO

Uma empresa que consegue entregar mais valor aos seus 
clientes, diferenciando-se de seus concorrentes, tem um diferen-
cial em relação as outras na competição de mercado. E quem tra-
balha para entregar esse valor aos cliente são os colaboradores. 
Eles são peças-chave nesse processo e por isso precisam estar 
engajados e, uma das fontes de motivação para os profissionais 
parte da forma em que são geridos.

Capacitação dos colaboradores
Além de acreditar no potencial competência dos colaborado-

res, é fundamental que haja um investimento neles. Cada vez mais 
uma grande parcela dos profissionais no mercado do trabalho, ou 
até mesmo aqueles que buscam se inserir nele, estão buscando 
estar mais preparados e capacitados. Mesmo assim, as empresas 
devem investir na educação de seus colaboradores, para garantir 
que eles se aperfeiçoem cada vez mais e também que ampliem 
seus conhecimentos. Isso garante que eles tenham um melhor 
desempenho. E quanto mais capacitado o profissional for, mais 
a empresa se beneficia e mostra estar a frente dos concorrentes.

Há diversos tipos de treinamento e maneiras de tornar trei-
namento e capacitação eficientes. O importante é que haja na or-
ganização algum modelo que traga bons resultados e faça sentido 
para a realidade da empresa naquele momento. Muitas inovações 
e novidades surgem e os gestores e profissionais de RH devem 
ficar atentos ao que pode agregar positivamente para os colabo-
radores e para a organização.

Fonte: https://www.edools.com/gestao-estrategica-de-pessoas/

POSSIBILIDADES E LIMITES DA GESTÃO DE PESSOAS NO 
SETOR PÚBLICO

Práticas de gestão de pessoas no setor público
As práticas de recrutamento e seleção no setor público têm o 

foco no cargo e não em competências. A forma ampla em que os 
cargos são descritos faz com que as competências não sejam apro-
veitadas. Essa descrição dos cargos para concursos limita a atuação 
dos funcionários de acordo com suas competências1.

Em relação às práticas de gestão de pessoas, há uma concen-
tração em torno da gestão do desempenho no setor público. A 
política de avaliação de desempenho possui um papel importante 
para o desenvolvimento de uma cultura voltada para resultados, já 
que o alinhamento de objetivos individuais e das equipes às metas 
da organização implica o maior envolvimento dos funcionários de 
todos os níveis, os quais passam a se sentir pessoalmente respon-
sáveis pelo desempenho da organização.

A questão da meritocracia e da sua avaliação é polêmica para 
toda a teoria da administração moderna, e o problema está rela-
cionado à forma com que a situação é tratada, normalmente com 
a criação de decretos, ou outros mecanismos jurídicos e formais.

1  Luana Jéssica Oliveira Carmo, et. al. Gestão estratégica de pessoas 
no setor público: percepções de gestores e funcionários acerca de seus 

limites
e possibilidades em uma autarquia federal. Rev. Serv. Público Brasília 

69 (2) 163-191 abr./jun. 2018.
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Integrada à questão do desempenho, tem-se a gestão da com-
pensação. A gratificação de desempenho continua a ser uma es-
tratégia adotada para recompor salários, e não para recompensar 
o alcance ou superação de desempenhos esperados; profissionais 
que ocupam cargos de direção ou em comissão continuam a rece-
ber gratificação sem que seu desempenho individual seja avaliado.

Nas organizações públicas, a gratificação é utilizada como 
forma improvisada de compensação à impossibilidade de aumento 
salarial. Tal fator constitui uma deformação da verdadeira função 
da gratificação, que foi criada para contemplar funções desempe-
nhadas que apresentam algum risco ou esforço adicional aos pre-
vistos na execução da maior parte das tarefas da organização.

Em relação à capacitação, afirma-se que deve ocorrer de 
forma contínua. É essencial para desenvolver um quadro com as 
competências requeridas pela organização. Porém, o setor público, 
mesmo sendo intensivo em conhecimento, ainda não possui uma 
cultura e um ambiente voltados para a aprendizagem organiza-
cional e/ou para a inovação e, com raras exceções, também não 
incentiva a educação continuada de seus servidores.

Essas práticas de gestão de pessoas no setor público devem 
ser modificadas, caso seja adotado um modelo de gestão estraté-
gica de pessoas no setor público.

Gestão para resultados: o modelo de gestão estratégica de 
pessoas no setor público

Aponta-se uma alteração nas relações de trabalho ao longo 
dos anos. No lugar da estabilidade, a aprendizagem e desenvol-
vimento passaram a ocupar o principal aspecto de interesse dos 
trabalhadores. Com essas alterações, a área de gestão de pessoas 
passou a desempenhar uma função estratégica nas instituições, de 
relevância para o alcance dos objetivos organizacionais.

Com essas mudanças, surgem modelos de gestão orientados 
para resultados, adotados primeiro pela iniciativa privada e, poste-
riormente, no setor público. Nesse contexto, a gestão de pessoas 
passa a assumir uma dimensão estratégica, ao ser vista como uma 
vantagem competitiva para as organizações. A gestão estratégica 
de pessoas considera os indivíduos como ativos valiosos devido a 
certas competências úteis, conferindo à organização uma “vanta-
gem competitiva”.

O desempenho de uma organização está condicionado às 
pessoas que nela atuam, por isso, o planejamento estratégico deve 
abranger desde o nível macro até o individual. No contexto da 
administração pública, apresenta-se como instrumentos de gestão 
estratégica de pessoas o planejamento de recursos humanos, a 
gestão por competências, a capacitação continuada com base em 
competências e a avaliação de desempenho fundada em compe-
tências.

Aborda-se o dilema da gestão estratégica no setor público 
afirmando que a ambiguidade existente nesse setor dificulta a pre-
cisão da definição da estratégia. As mudanças no cenário político 
interferem nas estratégias das organizações, tanto públicas quanto 
privadas. Assim, as forças ambientais constituem-se em uma variá-
vel importante para a definição de estratégias, já que influenciam 
a eficácia organizacional.

Desse modo, esse dilema representa a manifestação da com-
plexidade que caracteriza a gestão pública. Sugere-se a tentativa 
de influenciar a conduta das pessoas na busca de adequá-la aos 
objetivos de uma organização. Assim, apresenta-se o modelo da 
Figura 1, onde os resultados dependem da conduta das pessoas, 
e esta, por conseguinte, depende da vontade e das competências 
dessas pessoas.

Figura 1 – A gestão de recursos humanos (GRH)

https://revista.enap.gov.br/index.php/RSP/article/view/1759/1958

A gestão por competências é relativamente recente e comple-
xa, e, por isso, tem contribuído para a manutenção das incertezas 
quanto à sua aplicabilidade ao setor público brasileiro. O Decreto 
nº 5.707/2006 conceituava gestão por competências como a ges-
tão da capacitação orientada para o desenvolvimento do conjunto 
de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao desem-
penho das funções dos servidores, visando ao alcance dos objeti-
vos da instituição. No entanto, o mesmo foi revogado pelo Decreto 
nº 9.991, de 2019.

A gestão por competências e o contexto específico do setor 
público

A gestão por competências no setor público implica em um 
enfoque amplo e integrador, considerando conhecimentos técni-
cos e outras características pessoais. As competências englobam 
as habilidades interpessoais, as capacidades cognitivas e de con-
duta, o conceito ou percepção de si próprio, traduzido em atitudes 
e valores, os motivos ou estímulos que selecionam e orientam a 
conduta, e os traços de personalidade ou caráter.

O foco do Decreto n° 5.707/2006 referia-se à capacitação e 
o direcionamento de esforços para a aprendizagem contínua nas 
instituições, de forma a impactar o desenvolvimento de competên-
cias individuais e institucionais. Entretanto, o maior desafio está 
relacionado à mudança cultural no serviço público, sendo necessá-
rio comprometimento e ação de gestores. e servidores públicos.

A implantação da gestão por competências no setor público 
exige mudanças organizacionais profundas, a começar pela rees-
truturação da área de RH e um mapeamento de competências 
requeridas. Assim, as práticas relacionadas à gestão por competên-
cias, como as carreiras sem fronteiras, a flexibilidade e a descen-
tralização, são consideradas incompatíveis com o atual ambiente 
organizacional das organizações públicas.

Essa incompatibilidade ocorre devido aos traços da burocracia 
e ao modelo tradicional de gestão de pessoas, focado no cargo 
e não no indivíduo. Com isso, torna-se relevante analisar a per-
cepção e atitudes de gestores e funcionários acerca da gestão de 
pessoas em uma autarquia federal, buscando verificar como essa 
ocorre na prática.
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Por sua vez, as normas constitucionais de eficácia limitada são 
aquelas normas que, de imediato, não têm o poder e a força de pro-
duzir todos os seus efeitos, precisando de norma regulamentadora 
infraconstitucional a ser editada pelo poder, órgão ou autoridade 
competente, ou até mesmo de integração por meio de emenda 
constitucional. São, portanto, consideradas normas de aplicabilida-
de indireta, mediata e reduzida, ou ainda, diferida. 

— Normas programáticas
As normas programáticas são verdadeiras metas a serem atin-

gidas pelo Estado e seus programas de governo na realização de 
seus fins sociais, trazem princípios para serem cumpridos em longo 
prazo. A Constituição de 1988 é programática, pois traça metas e 
objetivos futuros.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DOS DIREITOS 
SOCIAIS; DOS DIREITOS DE NACIONALIDADE; DOS DIREI-
TOS POLÍTICOS

— Gerações de Direitos Fundamentais (Teoria de Vasak):
• Direitos Fundamentais de 1ª Geração: liberdade in-

dividual – direitos civis e políticos;
• Direitos Fundamentais de 2ª Geração: igualdade – 

direitos sociais e econômicos;
• Direitos Fundamentais de 3ª Geração: fraternidade 

ou solidariedade – direitos transindividuais, difusos e coletivos.

— Direitos e deveres individuais e coletivos
Os direitos e deveres individuais e coletivos são todos aqueles 

previstos nos incisos do art. 5º da Constituição Federal, que trazem 
alguns dos direitos e garantias fundamentais. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Princípio da igualdade entre homens e mulheres:
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição;
Como o próprio nome diz, o princípio prega a igualdade de di-

reitos e deveres entre homens e mulheres.

Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nossa 
Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;  

A Constituição Federal pôs fim à censura, tornando livre a mani-
festação do pensamento. Esta liberdade, entretanto, não é absoluta 
não podendo ser abusiva ou prejudicial aos direitos de outrem. Daí, 
a vedação do anonimato, de forma a coibir práticas prejudiciais sem 
identificação de autoria, o que não impede, contudo, a apuração de 
crimes de denúncia anônima.

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
O direito de resposta é um meio de defesa assegurado à pes-

soa física ou jurídica ofendida em sua honra, e reputação, conceito, 
nome, marca ou imagem, sem prejuízo do direito de indenização 
por dano moral ou material. 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

O Brasil é um Estado laico, que não possui uma religião oficial, 
mas que adota a liberdade de crença e de pensamento, assegurada 
a variedade de cultos, a proteção dos locais religiosos e a não priva-
ção de direitos em razão da crença pessoal.

A escusa de consciência é o direito que toda pessoa possui de 
se recusar a cumprir determinada obrigação ou a praticar determi-
nado ato comum, por ser ele contrário às suas crenças religiosas ou 
à sua convicção filosófica ou política, devendo então cumprir uma 
prestação alternativa, fixada em lei. 

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;
Aqui, temos uma vez mais consubstanciada a liberdade de ex-

pressão e a vedação da censura.

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;   

Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou inviolá-
vel a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, assegurando 
o direito à reparação material ou moral em caso de violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

179
a solução para o seu concurso!

Editora

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

A Constituição Federal protege o domicílio e o sigilo das co-
municações, por isso, a invasão de domicílio e a quebra de sigilo 
telefônico só pode se dar por ordem judicial.

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   
É livre o exercício de qualquer trabalho ou profissão. 

Essa liberdade, entretanto, não é absoluta, pois se limita às 
qualificações profissionais que a lei estabelece.

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   
O direito à informação é assegurado constitucionalmente, ga-

rantido o sigilo da fonte.

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Todos são livres para entrar, circular, permanecer ou sair do ter-
ritório nacional em tempos de paz.

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Os cidadãos podem se reunir livremente em praças e locais de 
uso comum do povo, desde que não venham a interferir ou atrapa-
lhar outra reunião designada anteriormente para o mesmo local.

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

No Brasil, é plena a liberdade de associação e a criação de as-
sociações e cooperativas para fins lícitos, não podendo sofrer inter-
venção do Estado. Nossa Segurança Nacional e Defesa Social é atri-
buição exclusiva do Estado, por isso, as associações paramilitares 
(milícias, grupos ou associações civis armadas, normalmente com 
fins político-partidários, religiosos ou ideológicos) são vedadas.

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

Além da ideia de pertencimento, toda propriedade ainda que 
privada deve atender a interesses coletivos, não sendo nociva ou 
causando prejuízo aos demais.

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

O direito de propriedade não é absoluto. Dada a supremacia do 
interesse público sobre o particular, nas hipóteses legais é permiti-
da a intervenção do Estado na propriedade.

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

A pequena propriedade rural é impenhorável e não responde 
por dívidas decorrentes de sua atividade produtiva. 

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Além da Lei de Direitos Autorais, a Constituição prevê uma 
ampla proteção às obras intelectuais: criação artística, científica, 
musical, literária etc. O Direito Autoral protege obras literárias (es-
critas ou orais), musicais, artísticas, científicas, obras de escultura, 
pintura e fotografia, bem como o direito das empresas de rádio 
fusão e cinematográficas. A Constituição Federal protege ainda a 
propriedade industrial, esta difere da propriedade intelectual e não 
é objeto de proteção da Lei de Direitos Autorais, mas sim da Lei 
da Propriedade Industrial. Enquanto a proteção ao direito autoral 
busca reprimir o plágio, a proteção à propriedade industrial busca 
conter a concorrência desleal.

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”; 

O direito de herança ou direito sucessório é ramo específico 
do Direito Civil que visa regular as relações jurídicas decorrentes do 
falecimento do indivíduo, o de cujus, e a transferência de seus bens 
e direitos aos seus sucessores.
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O conceito constante do texto da CLT é bastante criticado pela 
doutrina, que afirma não ter o legislador utilizado da melhor técni-
ca de construção de definições. Na realidade, “o texto celetista ver-
dadeiramente resultou de um ‘acordo teórico’ entre as correntes 
contratualistas e acontratualistas na época da elaboração da CLT, na 
década de 1940: a norma legal reverenciou, a um só tempo, tanto a 
noção de contrato (teoria contratualista) como a noção de relação 
de emprego (teorias da relação de trabalho e institucionalista) — 
em franco prejuízo da melhor técnica jurídica”.

Assim, considerando as críticas que são feitas à definição legal 
contida no art. 442 da CLT, podemos definir o contrato de trabalho 
como sendo o acordo de vontades, manifestado de forma expressa 
(verbalmente ou por escrito) ou de forma tácita, por meio do qual 
uma pessoa física (empregado) se compromete a prestar pessoal-
mente e de forma subordinada serviços contínuos a uma outra pes-
soa física, a uma pessoa jurídica ou a um ente sem personalidade 
jurídica (empregador), mediante remuneração.

Quanto à caracterização do contrato de trabalho, entre os ca-
racteres apontados pela doutrina, destacamos os seguintes:

É um contrato de Direito Privado — não obstante o fato de o 
Direito do Trabalho se caracterizar pela predominância de normas 
imperativas e indisponíveis, o contrato de trabalho insere-se no âm-
bito do Direito Privado.

A caracterização do contrato de trabalho como sendo um con-
trato de Direito Privado respalda-se nos seguintes fundamentos:

→ natureza essencialmente privada de seus sujeitos (mesmo 
o Estado, quando contrata empregados, sob o regime da CLT, age 
como particular, submetendo-se à legislação trabalhista sem qual-
quer privilégio ou prerrogativa especial);

→ natureza privada dos interesses envolvidos;
→ celebração do contrato de trabalho como fruto do exercício 

da autonomia da vontade das partes, que voluntariamente se obri-
gam reciprocamente;

→ possibilidade de pactuação pelas partes das condições que 
vão reger a relação a ser mantida durante a vigência do contrato.

É um contrato consensual — o contrato de trabalho pode ser 
ajustado livremente pelas partes contratantes, sem necessidade 
da observância de formalidades imperativas, sendo suficiente para 
atribuir validade ao contrato o simples consentimento.

Nasce da manifestação da vontade livre das partes e, como re-
gra, não depende de forma prevista em lei, podendo ser celebrado 
verbalmente, por escrito ou até tacitamente (art. 442, CLT).

É um contrato sinalagmático — trata-se de pacto de natureza 
bilateral que gera obrigações recíprocas às partes contratantes, re-
sultando um equilíbrio formal entre as prestações ajustadas.

É um contrato celebrado intuitu personae — o contrato de tra-
balho gera uma obrigação pessoal em relação a um de seus sujeitos, 
o empregado. A obrigação de prestar serviços é infungível. Tal ca-
racterística está ligada à fidúcia que decorre do contrato de traba-
lho e que permite que o empregador exija a prestação de serviços 
daquele que contratou como empregado.

É um contrato comutativo — na celebração do contrato de 
trabalho é dado conhecimento prévio às partes das vantagens que 
receberão por conta do adimplemento do contrato: o empregado 
sabe quanto receberá pelos serviços prestados e o empregador 
sabe quais atividades laborais poderá exigir do empregado.

É um contrato de trato sucessivo — o contrato de trabalho 
vincula as partes contratantes ao cumprimento de obrigações de 
débito permanente, que se sucedem continuadamente no tempo, 
cumprindo-se e vencendo-se seguidamente. O contrato de trabalho 
não se esgota com o cumprimento da obrigação, que, após cum-
prida, renasce. Tal dinâmica perdura enquanto vigorar o contrato.

É um contrato oneroso — as obrigações assumidas em decor-
rência do contrato de trabalho são, para ambas as partes, economi-
camente mensuráveis. Do contrato decorrem perdas e vantagens 
econômicas tanto para o empregado como para o empregador.

É um contrato complexo — uma das características do contrato 
de trabalho é a possibilidade de que sejam celebrados contratos 
acessórios a ele, como, por exemplo, um contrato de locação, um 
contrato de mandato, um contrato de comodato etc. Tais contratos 
auxiliares dependem do contrato principal, o que significa dizer que 
seguem a sorte dele: extinto o contrato de trabalho, extinguem-se 
os contratos acessórios.

Alguns autores ainda apontam a alteridade como uma das ca-
racterísticas do contrato de trabalho, tendo em vista que a pres-
tação laboral empregatícia se desenvolve em favor e por conta de 
outrem, que aufere os frutos do trabalho do empregado e, por isso, 
assume os riscos do empreendimento.

Classificação
O contrato de trabalho pode ser classificado:

→ Quanto à forma de manifestação de vontade que levou à 
sua celebração

Os contratos de trabalho podem ser celebrados mediante duas 
formas de manifestação de vontade das partes:

Contrato expresso: aquele que decorre de uma expressão ex-
plícita de vontade, pela qual as partes estipulam os direitos e as 
obrigações que vão reger a relação jurídica;

Contrato tácito: aquele que se revela por um conjunto de atos 
praticados pelas partes, sem que tenha havido manifestação ine-
quívoca de vontade. A conduta das partes revela elementos indi-
cativos da pactuação empregatícia, sem que tenham manifestado 
expressamente sua vontade.

No Direito do Trabalho, como regra, o contrato de trabalho não 
exige formalidade ou solenidade para sua formação válida. Pode ser 
celebrado tanto por manifestação expressa de vontade (por escrito 
ou verbalmente) como por manifestação de vontade apenas tácita.

Apenas excepcionalmente, e em decorrência de previsão legal, 
alguns contratos de trabalho devem necessariamente ser celebra-
dos por escrito.

→ Quanto ao número de sujeitos ativos componentes do res-
pectivo polo da relação jurídica

O contrato de trabalho é um ato jurídico bilateral, à medida 
que necessariamente decorre do ajuste de vontade de dois sujeitos: 
de um lado, o empregado; de outro, o empregador.

Sempre que o contrato for celebrado entre o empregador e um 
único empregado, o que é o normal, fala-se em contrato individual 
de trabalho, expressão utilizada pelo legislador (arts. 442 e 443, 
CLT).

De outra forma, quando, em razão da unidade necessária que 
cerca a prestação do serviço, o contrato de trabalho for celebrado 
com diversos empregados ao mesmo tempo, trata-se do contrato 
de trabalho plúrimo ou contrato de trabalho por equipe.
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→ Quanto à sua duração
Os contratos de trabalho podem classificar-se em:

Contrato por prazo indeterminado, que são aqueles que têm 
duração indefinida no tempo;

Contratos por prazo determinado, cujo período de duração é 
estabelecido desde o início da pactuação;

Contratos de trabalho intermitente, no qual a prestação de 
serviços, com subordinação, não é contínua, ocorrendo com alter-
nância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, deter-
minados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de 
atividade do empregado e do empregador.

A duração indeterminada dos contratos de trabalho é a regra 
geral. Exatamente por isso, em qualquer contratação incide a pre-
sunção de que a relação de emprego foi pactuada sem determina-
ção de prazo, salvo se existir prova em sentido contrário.

A indeterminação do prazo de duração do contrato de trabalho 
faz prevalecer, na prática e concretamente, o princípio da continui-
dade da relação de emprego e o princípio da norma mais favorável, 
tendo em vista que esta modalidade de contratação assegura ao 
trabalhador um conjunto mais amplo de direitos rescisórios.

Assim, somente por exceção os contratos de trabalho são cele-
brados por prazo determinado.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO: ALTERA-
ÇÃO UNILATERAL E BILATERAL; O JUS VARIANDI

A regra genérica proibitiva da alteração in pejus das condições 
contratuais, que vem traçada de forma explícita no caput do art. 
468 da CLT, é que deve ser aplicada quando, na sua execução, o 
contrato de trabalho sofre uma alteração em qualquer de suas con-
dições essenciais7.

Após a análise dos aspectos acima, importante ressaltar que, 
embora o art. 468 da CLT expresse o princípio da inalterabilidade 
do contrato de trabalho, determinando o legislador que as cláusu-
las convencionais, regra geral, não podem sofrer transformações, 
o que se verifica na prática é uma realidade que se distancia desta 
ideia.

Isso porque o tempo imprime ao contrato de trabalho uma ca-
racterística peculiar: com fundamento no princípio da continuida-
de, o contrato de trabalho é feito para durar, para se estender no 
tempo, e quanto maior o tempo de vigência do contrato de traba-
lho, mais sujeito a alterações durante seu curso ele estará.

Vários são os fatores que influenciam o contrato de trabalho, 
tais como a criação de novas técnicas, a expansão do empreendi-
mento, ou a diversificação das atividades; e, como ajuste de trato 
sucessivo que é, o contrato de trabalho deve adaptar-se às novas 
circunstâncias, sendo maleável para manter a sua própria continui-
dade.

Em razão disso, surge o questionamento acerca de como é pos-
sível compatibilizar a alterabilidade inata do contrato de trabalho, 
que se revela claramente em virtude de ser de trato sucessivo, com 
o disposto no art. 468 da CLT.

O dispositivo legal sob análise reflete forte intervenção na auto-
nomia da vontade, o que, no entanto, é inegavelmente necessário.

7 https://georgenunes.files.wordpress.com/2018/11/Direito-do-Trabalho-Es-
quematizado-Carla-Tereza-Martins-Romar-2018.pdf

Se assim não fosse, o empregador poderia, aproveitando-se de 
sua situação de superioridade econômica, coagir o empregado a 
aceitar alterações de cláusulas essenciais do contrato, mesmo que 
isso lhe fosse prejudicial. Portanto, diante de qualquer prova de 
prejuízo (e não é necessário que este seja direto), a declaração da 
nulidade da alteração é a solução apresentada pela lei, fundando-se 
no art. 9º da própria CLT.

A violação contratual derivada da alteração gera, portanto, a 
consequência natural da nulidade do ato, restituindo as partes às 
condições de trabalho vigentes antes da alteração.

Tratando-se de alteração bilateral, a cláusula alterada, eivada 
de vício, torna-se nula.

Quando, porém, a alteração for unilateral, além da nulidade 
do ato, o empregado pode rescindir o contrato de trabalho e re-
ceber a respectiva indenização (rescisão indireta, por violação das 
obrigações contratuais por parte do empregador).

Em relação à alteração de local de trabalho especificamente, 
o caput do art. 469 da Consolidação das Leis do Trabalho também 
expressa a inalterabilidade como regra geral, e assim dispõe:

Art. 469. Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem 
a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, 
não se considerando transferência a que não acarretar necessaria-
mente a mudança de seu domicílio.

Portanto, em relação a este tipo específico de alteração do 
contrato de trabalho, o mútuo consentimento é ressaltado pelo le-
gislador, sendo vedada a transferência do empregado por vontade 
unilateral do empregador.

Importante destacar, porém, que a Lei n. 13.467/2017 (Refor-
ma Trabalhista) ampliou consideravelmente o âmbito de exercício 
da autonomia da vontade no contrato de trabalho, em especial em 
relação aos chamados empregados “hipersuficientes” (que têm di-
ploma de nível superior e recebem remuneração mensal igual ou 
superior a duas vezes o valor do teto máximo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social).

Assim, como decorrência dessa ampla autonomia de vontade 
que lhes é assegurada pelo art. 444, parágrafo único, da CLT, es-
ses empregados podem pactuar e aceitar alterações do contrato de 
trabalho, sem que se possa falar em nulidade destas em razão de 
prejuízos decorrentes.

Diferença entre alteração do contrato de trabalho e jus va-
riandi do empregador

Aspecto relevante em relação às modificações que podem 
ocorrer ao longo da relação entre empregado e empregador é o 
que diz respeito à diferenciação entre alteração contratual e jus va-
riandi.

A comparação entre estas duas situações relativas ao contrato 
de trabalho é importante porque, na prática, é difícil identificar a 
modificação procedida pelo empregador como alteração contratual 
ou como exercício do jus variandi. Ambas se aproximam em muitos 
pontos e somente a partir de um paralelo entre os aspectos dife-
renciais de cada uma delas é possível uma conclusão mais acertada.

A questão, na realidade, reside no dinamismo do contrato de 
trabalho e nos limites de tolerância às modificações de seu conteú-
do, ou seja, quem pode alterar, e até que ponto, o conteúdo con-
tratual, identificando-se quais as cláusulas que podem ser atingidas 
por modificações.

As possíveis modificações no contrato de trabalho podem ser 
classificadas da seguinte forma:

→ variações procedidas pelo empregador de forma unilateral 
dentro do âmbito contratual, constituindo expressão do jus variandi;
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Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda a 
função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e agen-
tes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de ma-
neira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que se 
encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir ordens 
e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação de subor-
dinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, como o 
dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de o imedia-
to superior avocar atribuições, bem como a atribuição de rever os 
atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, XII, 
da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação funcional de re-
presentar contra o seu superior caso este venha a agir com ilegali-
dade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir a 
outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte dos 
atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely Lopes 
Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete a algu-
mas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto da 
Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, que 
ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo a dele-
gar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. Exem-
plos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determina-
da autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.

Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da dele-
gação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabelece os 
ditames do processo administrativo federal, estabeleceu as seguin-
tes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma par-
cial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu titular não 
detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta pode 
ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarquicamente, e, 
a nível de delegação horizontal, também pode ser feita para órgãos 
e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou autorida-

de;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua revo-
gação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da lei. 
Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias e os po-
deres transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e 

os objetivos da delegação e também o recurso devidamente cabível 
à matéria que poderá constar a ressalva de exercício da atribuição 
delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo pela 
autoridade delegante como forma de transferência não definitiva 
de atribuições, devendo as decisões adotadas por delegação, men-
cionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser considerada 
como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de procedi-
mento contrário ao da delegação de competência, vindo a ocor-
rer quando o superior assume ou passa a desenvolver as funções 
que eram de seu subordinado. De acordo com a doutrina, a norma 
geral, é a possibilidade de avocação pelo superior hierárquico de 
qualquer competência do subordinado, ressaltando-se que nesses 
casos, a competência a ser avocada não poderá ser privativa do ór-
gão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências do 
órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional e tem-
porário com a prerrogativa de que existam motivos relevantes e im-
preterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordinados, 
como consequência do poder hierárquico com o fito de mantê-los, 
convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob provocação do 
interessado. Convalidar significa suprir o vício de um ato adminis-
trativo por intermédio de um segundo ato, tornando válido o ato vi-
ciado. No tocante ao desfazimento do ato administrativo, infere-se 
que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do ato 
válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre po-

derá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior dos 
atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutrinários, a 
revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato não tiver se 
tornado definitivo para a Administração Pública e, ainda, se houver 
sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo não 
se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A revisão de 
ato é condizente à avaliação por parte da autoridade superior em 
relação à manutenção ou não de ato que foi praticado por seu su-
bordinado, no qual o fundamento é o exercício do poder hierárqui-
co. Já na reconsideração, a apreciação relativa à manutenção do 
ato administrativo é realizada pela própria autoridade que confec-
cionou o ato, não existindo, desta forma, manifestação do poder 
hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas fun-
ções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Poderes 
Judiciário e Legislativo também estão submetidos à relação de hie-
rarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas ou adminis-
trativas. Exemplo: um juiz de Primeira Instância, não é legalmente 
obrigado a adotar o posicionamento do Presidente do Tribunal no 
julgamento de um processo de sua competência, porém, encontra-
-se obrigado, por ditames da lei a cumprir ordens daquela autorida-
de quando versarem a respeito do horário de funcionamento dos 
serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subordi-
nação decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito da 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

256256
a solução para o seu concurso!

Editora

mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de super-
visão ou do poder de tutela que a Administração Direta detém so-
bre as entidades da Administração Indireta.

Esquematizando, temos:

PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade admi-
nistrativa para distribuir e dirimir funções 
em escala de seus órgãos, que estabelece 
uma relação de coordenação e subordina-
ção entre os servidores que estiverem sob 

a sua hierarquia.

NÃO PODEM SER 
OBJETO 

DE DELEGAÇÃO

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva 
do órgão ou autoridade

DESFAZIMENTO 
DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Por revogação: quando a manutenção 
do ato válido se tornar inconveniente ou 

inoportuna

Por anulação: quando o ator apresen-
tar vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder de 

autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalidades aos 
servidores público, bem como às demais pessoas sujeitas à discipli-
na administrativa em decorrência de determinado vínculo específi-
co. Assim, somente está sujeito ao poder disciplinar o agente que 
possuir vínculo certo e preciso com a Administração, não importan-
do que esse vínculo seja de natureza funcional ou contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar é 
decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de distri-
buição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a uma mes-
ma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico determinar o 
cumprimento de ordens e exigir daquele que lhe for subordinado, 
o cumprimento destas. Não atendendo o subordinado às determi-
nações do seu superior ou descumprindo o dever funcional, o seu 
chefe poderá e deverá aplicar as sanções dispostas no estatuto fun-
cional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder de 
alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com o Po-
der Público, a exemplo daqueles contratados para prestar serviços 
à Administração Pública. Nesse sentido, como não existe relação de 
hierarquia entre o particular e a Administração, o pressuposto para 
a aplicação de sanções de forma direta não é o poder hierárqui-
co, mas sim o princípio da supremacia do interesse público sobre 
o particular.

Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar e 
punir crimes e contravenções penais não se referem ao mesmo 
instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é aplicado 
somente àqueles que possuem vínculo específico com a Adminis-
tração de forma funcional ou contratual, o segundo é exercido so-
mente sobre qualquer indivíduo que viole as leis penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também não 
se confunde com as penalidades decorrentes do poder disciplinar, 
que, embora ambos possuam natureza administrativa, estas deve-
rão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja causando transtor-
nos ou pondo em risco a coletividade, pois, no poder de polícia, 
denota-se que o vínculo entre a Administração Pública e o adminis-
trado é de âmbito geral, ao passo que nas penalidades decorrentes 
do poder disciplinar, somente são atingidos os que possuem relação 
funcional ou contratual com a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; advém 

do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que possuem vín-
culo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; advém 
do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que desobedeçam 
às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder ge-
ral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que cometem 
crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirmação 
deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu alcance 
como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina adminis-
trativa cometer infração, a única opção que restará ao gestor será 
aplicar á situação a penalidade devidamente prevista na lei, pois, a 
aplicação da pena é ato vinculado. Quando existente, a discriciona-
riedade refere-se ao grau da penalidade ou à aplicação correta das 
sanções legalmente cabíveis, tendo em vista que no direito adminis-
trativo não é predominável o princípio da pena específica que se re-
fere à necessidade de prévia definição em lei da infração funcional 
e da exata sanção cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
• Apura infrações e aplica penalidades;
• Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, é 

preciso que possua vínculo funcional com a administração; 
• A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada de 

processo administrativo no qual sejam assegurados o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação para que 
seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

• Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação. 

 
Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, consiste 

o poder regulamentar na competência atribuída aos Chefes do Po-
der Executivo para que venham a editar normas gerais e abstratas 
destinadas a detalhar as leis, possibilitando o seu fiel regulamento 
e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão po-
der regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, asseme-
lhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam esta expres-
são somente para se referirem à faculdade de editar regulamentos 
conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, a usam com 
conceito mais amplo, acoplando também os atos gerais e abstra-
tos que são emitidos por outras autoridades, tais como: resoluções, 
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Estágios ou Fases Da Receita Pública
A realização da receita pública se dá mediante uma sequencia 

de atividades, cujo resultado é o recebimento de recursos financei-
ros pelos cofres públicos. Os estágios são os seguintes:

a) Previsão
Compreende a estimativa das receitas para compor a proposta 

orçamentária e aprovação do orçamento público pelo legislativo, 
transformando-o em Lei Orçamentária.

Na previsão de receita devem ser observadas as normas téc-
nicas e legais,considerados os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante, sendo acompanhada de demonstra-
tivo de sua evolução nos três últimos anos, da projeção para os dois 
seguintes àquele a que se referir a estimativa, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas, segundo dispõe o art. 12 da LRF.

b) Lançamento (aplicável às receitas tributárias)
É o ato da repartição competente que verifica a procedência 

do crédito fiscal, identifica a pessoa que é devedora e inscreve o 
débito desta. 

Compreende os procedimentos determinação da matéria tri-
butável, cálculo do imposto, identificação do sujeito passivo e no-
tificação.

As importâncias relativas a tributos, multas e outros créditos da 
Fazenda Pública, lançadas mas não cobradas ou não recolhidas no 
exercício de origem, constituem Dívida Ativa a partir da sua inscri-
ção pela repartição competente.

c) Arrecadação
É o ato pelo qual o Estado recebe os tributos, multas e demais 

créditos, sendo distinguida em;
•Direta, a que é realizada pelo próprio Estado ou seus servi-

dores e;
•Indireta, a que é efetuada sob a responsabilidade de terceiros 

credenciados pelo Estado.
Os agentes da arrecadação são devidamente autorizados para 

receberem os recursos e entregarem ao Tesouro Público, sendo di-
vididos em dois grupos:

•Agentes públicos (coletorias, tesourarias, delegacias, postos 
fiscais, etc);

•Agentes privados (bancos autorizados).

d) Recolhimento
Consiste na entrega do numerário, pelos agentes arrecadado-

res, públicos ou privados, diretamente ao Tesouro Público ou ao 
banco oficial. 

O recolhimento de todas as receitas deve ser feito com a ob-
servância do princípio de unidade de tesouraria, vedada qualquer 
fragmentação para a criação de caixas especiais. (art.56 da Lei 
4.320/64).

Os recursos de caixa do Tesouro Nacional serão mantidos no 
Banco do Brasil S/A, somente sendo permitidos saques para o paga-
mento de despesas formalmente processadas e dentro dos limites 
estabelecidos na programação financeira; A conta única do Tesouro 
Nacional é mantida no Banco Central, mas o agente financeiro é o 
Banco do Brasil, que deve receber as importâncias provenientes da 
arrecadação de tributos ou rendas federais e realizar os pagamen-
tos e suprimentos necessários à execução do Orçamento Geral da 
União.

DÍVIDA ATIVA
Dívida ativa corresponde a uma RECEITA, o que justifica ser 

chamada de ATIVA.

Representa um conjunto de créditos ou direitos de distintas 
naturezas em favor da Fazenda Pública, sendo que esses créditos 
ou direitos possuem prazos estabelecidos na legislação pertinen-
te e que, caso não sejam pagos ao vencimento, terá sua cobrança 
realizada por meio de órgão ou unidade específica instituída em lei.

Sendo assim, a inscrição de créditos em Dívida Ativa representa 
um fato permutativo que resulta da transferência de um valor não 
recebido no prazo estabelecido, representando um aumento da si-
tuação líquida patrimonial.

*** Para a Dívida Ativa ser considerada presume-se a legalida-
de ao crédito como dívida passível de cobrança e a inscrição equiva-
le a uma prova pré-constituída contra o devedor.

*** Outro aspecto relevante quanto à esse crédito é que, sen-
do ele passível de cobrança, essa gerará um custo, que por vez gera 
uma despesa, PORÉM, essa despesa não transita pelas contas rela-
tivas à Dívida Ativa.

Essa inscrição poderá ser cancelada e esse cancelamento está 
relacionado ao raciocínio de extinção e consequente diminuição na 
situação líquida patrimonial.

*** Outra forma de cancelamento da inscrição da dívida ativa 
pode ser percebida através de registros de abatimentos, anistia e 
outros valores, DESDE QUE essa diminuição não seja decorrente do 
recebimento efetivo da dívida ativa.

ESTÁGIOS DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA, DESPESAS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES, SUPRIMENTO DE FUNDOS; OPE-
RAÇÕES EXTRAORÇAMENTÁRIAS: RESTOS A PAGAR PRO-
CESSADOS E NÃO PROCESSADOS

DESPESA PÚBLICA
Despesa pública é o conjunto de dispêndios do Estado ou de 

outra pessoa de direito público a qualquer título, a fim de saldar 
gastos fixados na lei do orçamento ou em lei especial, visando à 
realização e ao funcionamento dos serviços públicos. Nesse senti-
do, a despesa é parte do orçamento, ou seja, aquela em que se 
encontram classificadas todas as autorizações para gastos com as 
várias atribuições e funções governamentais. Em outras palavras, 
as despesas públicas formam o complexo da distribuição e emprego 
das receitas das receitas para custeio e investimento em diferentes 
setores da administração governamental.

Quanto à sua natureza, classificam-se em: 
Despesa Orçamentária: é aquela que depende de autorização 

legislativa para ser realizada e que não pode ser efetivada sem a 
existência de crédito orçamentário que a corresponda suficiente-
mente.

Despesa Extra Orçamentária: trata-se dos pagamentos que não 
dependem de autorização legislativa, ou seja, não integram o orça-
mento público. Correspondem à restituição ou entrega de valores 
arrecadados sob o titulo de receita extra orçamentária. 

Ex.: devolução de fianças e cauções; recolhimento de imposto 
de renda retido na fonte, etc.

A despesa Orçamentária se divide ainda conforme figura abai-
xo:
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Despesa Efetiva e Não Efetiva
Para fins contábeis, a despesa orçamentária pode ser classificada quanto ao impacto na situação líquida patrimonial em: - Despesa 

Orçamentária Efetiva - aquela que, no momento de sua realização, reduz a situação líquida patrimonial da entidade. Constitui fato contábil 
modificativo diminutivo. - Despesa Orçamentária Não Efetiva – aquela que, no momento da sua realização, não reduz a situação líquida 
patrimonial da entidade e constitui fato contábil permutativo. Neste caso, além da despesa orçamentária, registra-se concomitantemente 
conta de variação aumentativa para anular o efeito dessa despesa sobre o patrimônio líquido da entidade.

Em geral, a despesa orçamentária efetiva é despesa corrente. Entretanto, pode haver despesa corrente não efetiva como, por exem-
plo, a despesa com a aquisição de materiais para estoque e a despesa com adiantamentos, que representam fatos permutativos. A despesa 
não efetiva normalmente se enquadra como despesa de capital. Entretanto, há despesa de capital que é efetiva como, por exemplo, as 
transferências de capital, que causam variação patrimonial diminutiva e, por isso, classificam-se como despesa efetiva.

Segundo o Professor Garrido Neto, aideia da classificação das despesas em efetivas ou não efetivas é saber qual a afetação patrimonial 
trazida pelas mesmas, em virtude da execução do orçamento. A LOA é uma lei de execução financeira, onde constam fluxos de caixa de en-
tradas e saídas de recursos, autorizados por lei pelo poder legislativo. Por natureza, receitas deveriam aumentar o patrimônio da entidade 
que as reconhece e as despesas deveriam diminuí-lo. 

Mas essa lógica não funciona em sua totalidade na execução orçamentária, em virtude do conceito de receita e despesa, sob o ponto 
de vista do patrimônio, ser diferente daquele conceito orçamentário, de fluxo de caixa. No patrimônio, receita representa o acréscimo 
definitivo de recursos, sem o surgimento de um passivo correspondente ou o consumo de um ativo. Já a despesa representa a diminuição 
de um ativo, em virtude de seu consumo, ou a transferência de propriedade de um bem, necessário para obtenção de receitas. No orça-
mento, receita é entrada, em dinheiro e disponível para atendimento das políticas públicas. Já a despesa é uma saída, em dinheiro e que 
consome recursos disponíveis, autorizados através do empenho de despesas. Quando o conceito de receita, sob o aspecto patrimonial, 
coincide com o conceito orçamentário, de fluxo de caixa de entrada, temos uma receita efetiva, que afeta o patrimônio positivamente. EX: 
arrecadação de impostos. 

Quando o conceito de despesa, sob o aspecto patrimonial, coincide com o conceito orçamentário, de fluxo de caixa de saída, autori-
zado por um empenho, temos uma despesa efetiva, que afeta o patrimônio negativamente. EX: reconhecimento de despesas com serviços de 
terceiros. Ocorre que nem toda receita orçamentária tem afetação positiva no patrimônio, porque tem como contrapartida um consumo de um 
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O PRINCÍPIO DA NÃO AFETAÇÃO DE RECEITAS determina 
que essas não sejam previamente vinculadas a determinadas des-
pesas, a fim de que estejam livres para sua alocação racional, no 
momento oportuno, conforme as prioridades públicas. 

A Constituição de 1967 o adotou, relativamente aos tributos, 
ressalvados os impostos únicos e o disposto na própria Constituição 
e em leis complementares. 

A Carta de 1988, por sua vez, restringe a aplicação do princípio 
aos impostos, observadas as exceções indicadas na Constituição e 
somente nesta, não permitindo sua ampliação mediante lei com-
plementar.

A emenda constitucional revisional nº 1, de 1994, ao criar o 
Fundo Social de Emergência-FSE e desvincular, ainda que somente 
para os exercícios financeiros de 1994 e 1995, 20% dos impostos e 
contribuições da União, demonstrou a necessidade de se permitir 
a flexibilidade na alocação dos recursos na elaboração e execução 
orçamentária.

A Constituição de 1988 inovou em termos de constitucionali-
zação de princípios regentes dos atos administrativos em geral e 
aplicando-os à matéria orçamentária, elevando a nível constitucio-
nal os PRINCÍPIOS DA CLAREZA E DA PUBLICIDADE, a exemplo 
do previsto no art. 165, § 6º - que determina que o projeto da lei 
orçamentária venha acompanhado de demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, 
tributária e creditícia - e no art. 165, §3º - que estipula a publicação 
bimestralmente de relatório resumido da execução orçamentária.

Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários básicos para a elaboração, execu-

ção e controle do orçamento público, válidos para todos os pode-
res e nos três níveis de governo, estão definidos na Constituição 
Federal de 1988 e na Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais 
de direito financeiro, aplicadas à elaboração e ao controle dos or-
çamentos.

 
Princípio Orçamentário da Unidade
De acordo com este princípio previsto no artigo 2º da Lei nº 

4.320/1964, cada ente da federação (União, Estado ou Município) 
deve possuir apenas um orçamento, estruturado de maneira uni-
forme. 

Tal princípio é reforçado pelo princípio da “unidade de caixa”, 
previsto no artigo 56 da referida Lei, segundo o qual todas as recei-
tas e despesas convergem para um fundo geral (conta única), a fim 
de se evitar as vinculações de certos fundos a fins específicos. 

O objetivo é apresentar todas as receitas e despesas numa só 
conta, a fim de confrontar os totais e apurar o resultado: equilíbrio, 
déficit ou superávit. Atualmente, o processo de integração planeja-
mento-orçamento tornou o orçamento necessariamente multi-do-
cumental, em virtude da aprovação, por leis diferentes, de vários 
documentos (Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias – LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA), uns de planejamento 
e outros de orçamento e programas. Em que pese tais documentos 
serem distintos, inclusive com datas de encaminhamento diferen-
tes para aprovação pelo Poder Legislativo, devem, obrigatoriamen-
te ser compatibilizados entre si, conforme definido na própria Cons-
tituição Federal. 

O modelo orçamentário adotado a partir da Constituição Fe-
deral de 1988, com base no § 5º do artigo165 da CF 88 consiste em 
elaborar orçamento único, desmembrado em: Orçamento Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimento da Empresas Estatais, para me-
lhor visibilidade dos programas do governo em cada área. O artigo 
165 da Constituição Federal define em seu parágrafo 5º o que deve-
rá constar em cada desdobramento do orçamento: 

“§ 5º –A lei orçamentária anual compreenderá: 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fun-

dos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto; 

III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as 
entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou in-
direta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
Poder Público.”

 Princípio Orçamentário da Universalidade
 Segundo os artigos 3º e 4º da Lei nº 4.320/1964, a Lei Orça-

mentária deverá conter todas as receitas e despesas. Isso possibilita 
controle parlamentar sobre todos os ingressos e dispêndios admi-
nistrados pelo ente público. 

“Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, 
inclusive as de operações de crédito autorizadas em lei. 

Parágrafo único. Não se consideram para os fins deste artigo 
as operações de crédito por antecipação da receita, as emissões de 
papel-moeda e outras entradas compensatórias, no ativo e passivo 
financeiros. 

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas 
próprias dos órgãos do Governo e da administração centralizada, 
ou que, por intermédio deles se devam realizar, observado o dispos-
to no artigo 2°.”

 Tal princípio complementa-se pela “regra do orçamento bru-
to”, definida no artigo 6º da Lei nº4.320/1964:

“Art. 6º.Todas as receitas e despesas constarão da lei de orça-
mento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.”

 
Princípio Orçamentário da Anualidade ou Periodicidade
 O orçamento deve ser elaborado e autorizado para um deter-

minado período de tempo, geralmente um ano. No Brasil, o exercí-
cio financeiro coincide com o ano civil, conforme dispõe o artigo 34 
da Lei nº 4320/1964: 

“Art. 34.O exercício financeiro coincidirá com o ano civil.”

 Observa-se, entretanto, que os créditos especiais e extraordi-
nários autorizados nos últimos quatro meses do exercício podem 
ser reabertos, se necessário, e, neste caso, serão incorporados ao 
orçamento do exercício subseqüente, conforme estabelecido no § 
3º do artigo 167 da Carta Magna. 

Princípio Orçamentário da Exclusividade
 Tal princípio tem por objetivo impedir a prática, muito comum 

no passado, da inclusão de dispositivos de natureza diversa de ma-
téria orçamentária, ou seja, previsão da receita e fixação da despe-
sa. Previsto no artigo 165, § 8º da Constituição Federal, estabelece 
que a Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proi-
bição a autorização para abertura de créditos suplementares e a 
contratação de operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita orçamentária (ARO), nos termos da lei. As leis de créditos 
adicionais também devem observar esse princípio. 
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Princípio Orçamentário do Equilíbrio
 Esse princípio estabelece que o montante da despesa autori-

zada em cada exercício financeiro não poderá ser superior ao total 
de receitas estimadas para o mesmo período. Havendo reestimativa 
de receitas com base no excesso de arrecadação e na observação 
da tendência do exercício, pode ocorrer solicitação de crédito adi-
cional. Nesse caso, para fins de atualização da previsão, devem ser 
considerados apenas os valores utilizados para a abertura de crédi-
to adicional. 

Conforme o caput do artigo 3º da Lei nº 4.320/1964, a Lei de 
Orçamentos compreenderá todas as receitas, inclusive as de opera-
ções de crédito autorizadas em lei. 

Assim, o equilíbrio orçamentário pode ser obtido por meio de 
operações de crédito. Entretanto, conforme estabelece o artigo 
167, III, da Constituição Federal é vedada a realização de operações 
de crédito que excedam o montante das despesas de capital, dispo-
sitivo conhecido como “regra de ouro”. De acordo com esta regra, 
cada unidade governamental deve manter o seu endividamento 
vinculado à realização de investimentos e não à manutenção da 
máquina administrativa e demais serviços. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal também estabelece regras li-
mitando o endividamento dos entes federados, nos artigos 34 a 37:

“ Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da 
dívida pública a partir de dois anos após a publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre 
um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de fundo, 
autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e outro, in-
clusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob 
a forma de novação, refinanciamento ou postergação de dívida 
contraída anteriormente. 

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as opera-
ções entre instituição financeira estatal e outro ente da Federação, 
inclusive suas entidades da administração indireta, que não se des-
tinem a: 

I – financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 
II – refinanciar dívidas não contraídas junto à própria institui-

ção concedente. 
§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de 

comprar títulos da dívida da União como aplicação de suas dispo-
nibilidades. 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição 
financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na qualida-
de de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição fi-
nanceira controlada de adquirir, no mercado,títulos da dívida públi-
ca para atender investimento de seus clientes, ou títulos da dívida 
de emissão da União para aplicação de recursos próprios. 

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 
I – captação de recursos a título de antecipação de receita de 

tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido, 
sem prejuízo do disposto no § 7 o do art. 150 da Constituição; 

II – recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capi-
tal social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação; 

III – assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens,mercadorias ou 
serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de crédito, não 
se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV – assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, 
com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e serviços.”

 

Princípio Orçamentário da Legalidade
 Tem o mesmo fundamento do princípio da legalidade aplica-

do à administração pública, segundo o qual cabe ao Poder Público 
fazer ou deixar de fazer somente aquilo que a lei expressamente 
autorizar, ou seja, se subordina aos ditames da lei. 

A Constituição Federal de 1988, no artigo 37 estabelece os 
princípios da administração pública, dentre os quais o da legalidade 
e, no seu art. 165 estabelece a necessidade de formalização legal 
das leis orçamentárias: 

“ Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais.”
 
Princípio Orçamentário da Publicidade
O princípio da publicidade está previsto no artigo 37 da Consti-

tuição Federal e também se aplica às peças orçamentárias. Justifica-
-se especialmente no fato de o orçamento ser fixado em lei, e esta, 
para criar, modificar, extinguir ou condicionar direitos e deveres, 
obrigando a todos, há que ser publicada.Portanto, o conteúdo or-
çamentário deve ser divulgado nos veículos oficiais para que tenha 
validade. 

 
Princípio Orçamentário da Especificação ou Especialização
 Segundo este princípio, as receitas e despesas orçamentárias 

devem ser autorizadas pelo Poder Legislativo em parcelas discrimi-
nadas e não pelo seu valor global, facilitando o acompanhamento 
e o controle do gasto público. Esse princípio está previsto no artigo 
5º da Lei nº 4.320/1964: 

“Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais 
destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoal, ma-
terial, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras [...]”

 O princípio da especificação confere maior transparência ao 
processo orçamentário, possibilitando a fiscalização parlamentar, 
dos órgãos de controle e da sociedade, inibindo o excesso de flexi-
bilidade na alocação dos recursos pelo poder executivo. Além disso, 
facilita o processo de padronização e elaboração dos orçamentos, 
bem como o processo de consolidação de contas. 

 Princípio Orçamentário da Não-Afetação da Receita
 Tal princípio encontra-se consagrado, como regra geral, no in-

ciso IV, do artigo 167, da Constituição Federal de 1988, quando veda 
a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa: 

“Art. 167. São vedados: [...] 
IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 

despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recur-
sos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da ad-
ministração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às opera-
ções de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 
8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003); [...] 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pe-
los impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de 
que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação 
de garantia ou contra garantia à União e para pagamento de dé-
bitos para com esta. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993).”

 As ressalvas são estabelecidas pela própria Constituição e es-
tão relacionadas à repartição do produto da arrecadação dos im-
postos (Fundos de Participação dos Estados – FPE e dos Municípios 
– FPM e Fundos de Desenvolvimento das Regiões Norte, Nordeste 



LEGISLAÇÃO

402402
a solução para o seu concurso!

Editora

 I - indenizações;
 II - gratificações;
 III - adicionais.
 § 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou 

provento para qualquer efeito.
 § 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao venci-

mento ou provento, nos casos e condições indicados em lei.
 Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, 

nem acumuladas, para efeito de concessão de quaisquer outros 
acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento.

SEÇÃO I
DAS INDENIZAÇÕES

 Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:
 I - ajuda de custo;
 II - diárias;
 III - transporte.
 IV - auxílio-moradia. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
 Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos 

I a III do art. 51, assim como as condições para a sua concessão, 
serão estabelecidos em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.355, de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA AJUDA DE CUSTO

 Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas 
de instalação do servidor que, no interesse do serviço, passar a 
ter exercício em nova sede, com mudança de domicílio em ca-
ráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a 
qualquer tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que dete-
nha também a condição de servidor, vier a ter exercício na mesma 
sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o Correm por conta da administração as despesas de 
transporte do servidor e de sua família, compreendendo passa-
gem, bagagem e bens pessoais.

 § 2o À família do servidor que falecer na nova sede são asse-
gurados ajuda de custo e transporte para a localidade de origem, 
dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.

 § 3o Não será concedida ajuda de custo nas hipóteses de 
remoção previstas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 36. 
(Incluído pela Lei nº 12.998, de 2014)

 Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração 
do servidor, conforme se dispuser em regulamento, não podendo 
exceder a importância correspondente a 3 (três) meses.

 Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se 
afastar do cargo, ou reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.

 Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sen-
do servidor da União, for nomeado para cargo em comissão, com 
mudança de domicílio.

 Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 
93, a ajuda de custo será paga pelo órgão cessionário, quando ca-
bível.

 Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, injustificadamente, não se apresentar na nova sede no 
prazo de 30 (trinta) dias.

SUBSEÇÃO II
DAS DIÁRIAS

 Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em ca-
ráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacio-
nal ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas 
a indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, 
alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regula-
mento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 § 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite 
fora da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as des-
pesas extraordinárias cobertas por diárias. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

 § 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir 
exigência permanente do cargo, o servidor não fará jus a diárias.

 § 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslo-
car dentro da mesma região metropolitana, aglomeração urbana 
ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes e regular-
mente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas 
com países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, 
entidades e servidores brasileiros considera-se estendida, salvo se 
houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias pagas 
serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território 
nacional. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da 
sede, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integral-
mente, no prazo de 5 (cinco) dias.

 Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede 
em prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, resti-
tuirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto no caput.

SUBSEÇÃO III
DA INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE

 Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 
que realizar despesas com a utilização de meio próprio de loco-
moção para a execução de serviços externos, por força das atri-
buições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.

SUBSEÇÃO IV
DO AUXÍLIO-MORADIA

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das 
despesas comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel 
de moradia ou com meio de hospedagem administrado por em-
presa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da des-
pesa pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se aten-
didos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, de 
2006)

 I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servi-
dor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou 
promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer 
o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)
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 V - o servidor tenha se mudado do local de residência para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-Dire-
ção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Nature-
za Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006)

 VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou 
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, 
§ 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo 
inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006)

 VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006)

 IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 
2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)

 Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado 
o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em comis-
são relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006)

 Art. 60-C. (Revogado pela Lei nº 12.998, de 2014)
 Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do cargo em comissão, função 
comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. (Incluído 
pela Lei nº 11.784, de 2008

 § 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% 
(vinte e cinco por cento) da remuneração de Ministro de Estado. 
(Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou 
função comissionada, fica garantido a todos os que preencherem 
os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 3o (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

§ 4o (Incluído pela Medida Provisória nº 805, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

 Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de 
imóvel funcional à disposição do servidor ou aquisição de imóvel, 
o auxílio-moradia continuará sendo pago por um mês. (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006)

SEÇÃO II
DAS GRATIFICAÇÕES E ADICIONAIS

 Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nes-
ta Lei, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, 
gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

 I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 II - gratificação natalina;
 III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 

4.9.2001)
 IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigo-

sas ou penosas;
 V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;
 VI - adicional noturno;
 VII - adicional de férias;
 VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.
 IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído 

pela Lei nº 11.314 de 2006)

SUBSEÇÃO I
DA RETRIBUIÇÃO PELO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em 
função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de provimen-
to em comissão ou de Natureza Especial é devida retribuição pelo 
seu exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração 
dos cargos em comissão de que trata o inciso II do art. 9o. (Reda-
ção dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

 Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nomi-
nalmente Identificada - VPNI a incorporação da retribuição pelo 
exercício de função de direção, chefia ou assessoramento, cargo 
de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se re-
ferem os arts. 3o e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, 
e o art. 3o da Lei no 9.624, de 2 de abril de 1998. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

 Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo 
somente estará sujeita às revisões gerais de remuneração dos 
servidores públicos federais. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

SUBSEÇÃO II
DA GRATIFICAÇÃO NATALINA

 Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze 
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezem-
bro, por mês de exercício no respectivo ano.

 Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 
será considerada como mês integral.

 Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de 
dezembro de cada ano.

 Parágrafo único. (VETADO).
 Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação na-

talina, proporcionalmente aos meses de exercício, calculada sobre 
a remuneração do mês da exoneração.

 Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

Art. 67. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999)

SUBSEÇÃO IV
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE OU 

ATIVIDADES PENOSAS

 Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em 
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tó-
xicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional 
sobre o vencimento do cargo efetivo.

 § 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade 
e de periculosidade deverá optar por um deles.

 § 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosida-
de cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa a sua concessão.

 Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servi-
dores em operações ou locais considerados penosos, insalubres 
ou perigosos.


